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1 — LIBERDADES SINDICAIS

O desenvolvimento do tema que nos foi proposto pressupõe — 
ainda que breve e superficialmente, pois a matéria, com profundida­
de e exclusividade, deverá ser versada em outra palestra por eminente 
autoridade — a questão da liberdade e da autonomia sindicais, mesmo 
porque sustentam muitos que a imposição estatal da unidade do sin­
dicato viola a liberdade sindical, enquanto que o plurissindicalismo, 
reconhecido pelo direito à mesma categoria, realizaria a mais ampla 
e plena liberdade sindical. Nesse sentido, aliás, escreve Cabanellas que 
como pr/mera consecuencia de /a /íbertad sindical aparece Ia multipli- 
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cidad de Ias asodac/ones profesionales ya que no puede exigirse, sin 
menoscabar aquella, Ia adhes/ón unán/me de todos /os obreros a un 
determinado sindicato. Prossegue Cabanellas, agora citando Callart: La 
diversificación partidista de los sindicatos, tanto por Io que se refiere 
a Ias técnicas a emplear, como al contenido de ideário que los ins­
pira, lleva consigo, dentro de un ambiente de convivência, el de- 
recho para el obrero de libre elección entre los diversos credos sin- 
dicales. E remata o insigne jurista: Es, por Io tanto, derivación na­
tural de Ia libertad de asociación el aceptar Ia pluralidad sindical, 
siendo, sin embargo, esta consecuencia Ia más combatida, incluso 
por aquellos que pretenden reconocer el derecho de livre asociación 
(CABANELLAS, C. Derecho Sindical y Corporativo. Buenos Aires, 
Bibliográfica Argentina, 1959). Na mesma esteira, afirma Russomano: 
"Se os institutos jurídicos podem ser representados geometricamente, 
diremos, de início, que a liberdade sindical é uma figura triangular. 
Na verdade, ela é formada, conceitualmente, de três partes distintas, 
mas que se tocam nas extremidades, dando-nos a idéia de um per­
feito triângulo jurídico. Não se pode falar em liberdade sindical abso­
luta sem se admitir que exista, em determinado sistema jurídico, s/n- 
dica/ização livre, autonomia sindical e — em nosso juízo — plura­
lidade sindical. Por outras palavras: a liberdade sindical pressupõe 
a sindicalização livre, contra a sindicalização obrigatória; a autono­
mia sindical, contra o dirigismo sindical; a pluralidade sindical, con­
tra a unidade sindical" (RUSSOMANO, M. V. Direito Sindical. Rio 
de Janeiro, José Konfino, 1975).

Krotoschin escreve que a liberdade sindical apresenta dois as­
pectos: o aspecto individual (criar associações sindicais e filiar-se, ou 
não, às mesmas) e o aspecto co/et/vo, consistente na autonomia sin­
dical, como condição, por assim dizer, "política" do funcionamento 
efetivo do sindicato (KROTOSCHIN, E. Tratado Prático de Derecho 
dei Traba/o. Buenos Aires, 1962).

A Organização Internacional do Trabalho, na obra La L/berté Syn- 
dicale, já em 1927, admitindo a liberdade de sindicalização como di­
reito inerente ao indivíduo, distinguiu nela três aspectos, cujo es­
quema é considerado ainda válido por Russomano: a) o trabalhador 
usa o direito de livre sindicalização em sentido pos/t/vo, quando 
ingressa no sindicato; b) usa-o em sentido negat/vo, quando se 
recusa a dele participar, e c) resolve livremente, na hipótese de se 
ter associado ao sindicato, permanecer na ou retirar-se da entidade. 
O que importa é que, em qualquer opção, no exercício da liberdade 
de sindicalização, não sofra o trabalhador nenhum dano ou pena­
lidade.

Segundo Deveali, o primeiro ato internacional no qual se pro­
clamou solenemente a liberdade sindical foi a parte XIII do Tratado de 
Versailles, cujo art. 427 propugnou "o direito de associação para todos 
os fins que não fossem contrários às leis, tanto para os trabalhadores 
como para os empregadores".
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A liberdade de fundar um sindicato ou de associar-se a um já 
existente foi assegurada pela Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, como também pela Convenção n.° 87, aprovada pela Con­
ferência Internacional do Trabalho, realizada em São Francisco, em 
1948, cujo art. 2.° reza: "Os trabalhadores e os empregadores, sem 
qualquer distinção e sem autorização prévia, têm o direito do cons­
tituir as organizações que julguem convenientes, assim como o de 
filiar-se a essas organizações, com a única condição de observar os 
seus estatutos". Dispõe o art. 3.° que "as organizações de trabalha­
dores e de empregadores têm o direito de fixar seus estatutos e re­
gulamentos administrativos, de eleger livremente seus representantes, 
de organizar sua administração e suas atividades e o de formular seu 
programa de ação. As autoridades públicas deverão abster-se de 
qualquer intervenção que vise a limitar esse direito ou diminuir seu 
exercício legal". E, em seu art. 4.°, estabeleceu a mencionada Con­
venção Internacional n.° 87: "As organizações de trabalhadores e de 
empregadores não estão sujeitas à dissolução ou suspensão por via 
administrativa". Assinale-se que o Brasil não ratificou essa Convenção 
Internacional.

Orlando Comes e Elson Cottschalk, com amparo na sistematização 
da doutrina francesa, sempre preocupada com o problema, elabora­
ram classificação das liberdades sindicais em face do grupo, do indi­
víduo e de ambos perante o Estado. Assim temos, em relação ao 
indivíduo: a) liberdade de aderir a um sindicato; b) liberdade de não 
se filiar a um sindicato; c) liberdade de se demitir de um sindicato. 
Em relação ao grupo profissiona/: a) liberdade de fundar um sindicato; 
b) liberdade de determinar o quadro sindical na ordem profissional e 
territorial; c) liberdade de estabelecer relações entre sindicatos para 
formar agrupações mais amplas; d) liberdade para fixar as regras inter­
nas, formais e de fundo, para regular a vida sindical; e) liberdade nas 
relações entre o sindicalizado e o grupo profissional; f) liberdade nas 
relações entre o sindicato de empregados e o de empregadores; g) 
liberdade no exercício do direito sindical em relação à profissão; h) 
liberdade no exercício do direito sindical em relação à empresa. Em 
relação ao Estado: a) independência do sindicato em relação ao Es­
tado; b) o conflito entre a autoridade do Estado e a ação sindical; 
c) integração dos sindicatos no Estado (GOMES, Orlando & GOTTS- 
CHALK, Elson. Curso de Direito do Traba/ho. Rio de Janeiro, Fo­
rense, 1972). Não me deterei na análise de cada um dos itens men­
cionados, pois isso será objeto de palestra sobre o tema específico.

2 -- VIOLAÇÕES MAIS EXPRESSIVAS

Contrariam, sem dúvida, a liberdade sindical as denominadas 
"cláusulas de exclusão", pois implicam coação no sentido da sindica­
lização, fazendo esta obrigatória por via indireta. Classificam-se as 
referidas cláusulas em dois grupos: a) cláusulas de exclusão de in­
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gresso; b) cláusulas de exclusão por separação. As primeiras obstam 
que os empregadores admitam empregados não-sindicalizados, sendo 
conhecidas na experiência das relações coletivas de trabalho nos Es­
tados Unidos por dosed shop, enquanto que as segundas forçam os 
empresários a despedir os trabalhadores que se desvinculam do sin­
dicato, lá conhecidas por un/on shop. Tratam-se de cláusulas, inse­
ridas em convenções coletivas, que se disseminaram em vários outros 
países, e cujo intento manifesto foi o de fortalecer os sindicatos de tra­
balhadores. Essa prática, censurada por muitos e defendida por alguns, 
sugeriu a Deveali a assertiva de que quem mais atenta contra a liberda­
de sindical, embora a afirmação pareça paradoxal, são as próprias asso­
ciações profissionais (DEVEALI, M. Curso de Derecho Sindical y de 
Ia Previsión Social. Buenos Aires, Victor P. de Zavalia, 1952, p. 68). 
Entretanto, data venia, tão ou mais expressivos são os atentados às 
liberdades sindicais partidos de empregadores e do próprio Estado. 
Assim, reagindo às cláusulas antes referidas, empresas norte-america- 
canas, imitadas em outros países do mundo, adotaram a praxe de 
não admitir empregados sindicalizados (open shop), ou de exigir do 
trabalhador, no ato da contratação, o compromisso formal de não se 
inscrever no sindicato de sua categoria (ye//ow dog), ou, ainda, pro­
moveram a criação de sindicatos de trabalhadores financiados ou 
amparados por empresários, com o intuito de dividir e debilitar a 
força dos sindicatos autênticos, praticando, outrossim, os "sindicatos 
fantasmas" serviços de espionagem (company unions).

Essa guerra escusa e cavilosa, pelas suas implicações perniciosas 
às liberdades e à paz social, acabou provocando a intervenção do 
Estado através da discutida Lei Taft-Hartley, de 1947, que proibiu as 
cláusulas de exclusão de ingresso (dosed shop), bem como toda a 
atividade patronal contrária à liberdade de sindicalização do traba­
lhador. Essa lei, todavia, permitiu as cláusulas de separação (un/on 
shop), desde que aprovadas pelo voto direto dos interessados, em 
eleições fiscalizadas pelo Estado, as quais foram, posteriormente, su­
primidas pela Lei Taft-Humphrey, de 1951, em face das despesas de 
vulto com que a atuação do Poder Público onerou o Tesouro dos E. U. 
Pela cláusula facultada pela lei estabelecia-se que os empregados que 
voluntariamente se filiavam ao sindicato eram compelidos a perma­
necer filiados durante o prazo previsto no convênio, sob pena de 
despedida.

Detivemo-nos no exame das denominadas "cláusulas de exclusão" 
apenas para demonstrar a existência do que Russomano chamou de 
"modos indiretos ou oblíquos de violação do direito à livre sindi­
calização" (obra citada, p. 66).

3 — A CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA

No Brasil, a Constituição Federal, art. 166, assegura a liberdade 
de associação profissional ou sindical, sendo livres o trabalhador, o 
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empregador e o profissional liberal para filiarem-se ou não ao sindi- 
dato da categoria respectiva. Como observa Arion Sayão Romita, 
"inconstitucional seria a lei que determinasse a filiação obrigatória. 
Ilegal seria a cláusula do convênio coletivo que vedasse a admissão 
dos não-sindicalizados. Ter-se-ia por irrita a cláusula do contrato de 
trabalho que compelisse o trabalhador à sindicalização. Enfim, as cha­
madas 'cláusulas sindicais' ou de 'segurança sindical' são inviáveis ante 
o nosso ordenamento jurídico. O Código Penal (art. 199) comina a 
pena de detenção de um mês a um ano ao crime de atentado contra 
a liberdade de associação (constranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça, a participar ou deixar de participar de determinado 
sindicato ou associação profissional). Excetuam-se, entretanto, os 
sindicatos da chamada 'orla marítima', que são intermediários entre 
os trabalhadores e as empresas; só quem é sindicalizado pode exercer 
a profissão, por ser esta legalmente controlada pelos sindicatos (esti­
vadores e arrumadores)" (ROMITA, Arion Sayão. D/re/to Sindica/ 
Brasi/eiro. Rio de Janeiro, Brasília/Rio de Janeiro, 1976).

4 — A CONVENÇÃO INTERNACIONAL N.° 87 E O BRASIL

Relembre-se a Convenção Internacional n.° 87, art. 3.°: " As or­
ganizações de trabalhadores e de empregadores têm o direito de 
fixar seus estatutos e regulamentos administrativos, de eleger livre­
mente seus representantes, de organizar sua administração e suas ati­
vidades e de formular seu programa de ação. As autoridades públicas 
deverão abster-se de qualquer intervenção que vise a limitar esse 
direito ou a diminuir seu exercício legal". E o art. 4.°: "As organi­
zações de trabalhadores e de empregadores não estão sujeitas à 
dissolução ou suspensão por via administrativa". Na mesma esteira 
se manifestaram a Conferência do México de 1946 e a Carta Inter­
nacional Americana de Garantias Sociais, esta no art. 26, na qual 
apenas se admitiu a suspensão ou dissolução de sindicatos através 
de "adequada ordem judicial".

• Como vimos, o Brasil não ratificou a Convenção Internacional 
n.° 87. E isto porque o nosso direito não reconhece nem assegura 
plenamente tais franquias. A lei estabelece diversas penalidades 
impostas pelo órgão competente do Ministério do Trabalho e pelo 
próprio Ministro de Estado, desde multas até suspensão e destituição 
de diretores de sindicato e membros de conselho, bem como fecha­
mento temporário de sindicato, federação ou confederação e, inclu­
sive, cassação da carta de reconhecimento sindical, segundo dispõe 
o art. 553 da CLT, o que levou Segadas Vianna a afirmar que "os 
dispositivos contidos no artigo 553 da CLT ferem frontalmente a liber­
dade sindical e as Convenções Internacionais do Trabalho, especial­
mente pela maneira com que têm sido aplicadas" (SEGADAS VIANNA, 
José de. D/re/to Co/et/vo do Trabalho. São Paulo, LTr, 1972.
p. 122). ......................... ;.- . .
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5 — AUTONOMIA SINDICAL

Dentre as liberdades sindicais distingue-se das individuais a que 
se reconhece ao sindicato como instituição destinada à defesa e re­
presentação da categoria e que constitui requisito para a consecução 
de seus fins. Trata-se da que se denomina, tecnicamente, de auto­
nomia sindical, cujo conteúdo foi proclamado na Convenção Interna­
cional n.° 87, arts. 3.° e 4.°, anteriormente referidos, a qual foi defini­
da por Evaristo de Moraes Filho como "a liberdade do sindicato de 
autodeterminar-se, de autogovernar-se, de elaborar seus próprios esta­
tutos, de administrar-se independentemente" (MORAES F.°, Evaristo 
de. O Prob/ema do Sindicato Único no Brasil. Rio de Janeiro, 1952). 
Esse conjunto de prerrogativas conferido ao sindicato implica direito 
de autotutela, aspecto coletivo da liberdade sindical, que autores 
espanhóis e italianos denominaram de "autarquia sindical". Desne­
cessário insistir em que dispositivos existentes em nosso direito posi­
tivo, como o verberado art. 553 da CLT, esvaziam e nulificam inteira­
mente esse direito de autonomia.

6 — PLURALIDADE OU UNIDADE?

A esta altura, entretanto, entendendo já posta a questão prelimi­
nar e básica das liberdades sindicais, cumpre retomarmos o tema ini­
cial desta exposição. A pluralidade sindical constitui, verdadeiramente, 
requisito ou condição da maior e mais ampla liberdade de sindicali­
zação?

Aclarem-se, inicialmente, conceitos. A questão da unidade ou 
pluralidade sindical se reduz, segundo Cesarino Junior, à seguinte 
indagação: "Deve ser reconhecido pelo Estado, para cada categoria 
profissional, como representante desta, em cada localidade, um único 
sindicato, ou mais de um?" (CESARINO JR., A. F. D/re/to Soc/a/ Bra- 
si/e/ro. Rio de Janeiro, Freitas Bastos, 1957. p. 223).

Não se confunda, todavia, a instituição do sindicato único com a 
sindicalização obrigatória ou a obrigatoriedade sindical. Nesta se 
impõe o ingresso compulsório do trabalhador no sindicato de classe. 
Embora instituída a unidade sindical, como entre nós, a filiação ao 
sindicato pode ser livre e facultativa, o que não ocorre na hipótese 
do sindicato obrigatório. Não há dúvida, porém, que no regime do 
sindicato único acentua-se a tendência para o sindicato oficial ou 
oficializado, sob o controle do Estado.

Argumenta-se em defesa da pluralidade sindical — como vimos — 
que a mesma enseja respeito integral ao direito de livre associação, 
somente o plurissindicalismo assegurando a mais ampla liberdade 
associativa; que ninguém pode ser compelido a participar de uma 
associação profissional cujos princípios ou métodos de atuação não lhe 
pareçam convenientes ou repugnem sua consciência; que é mais na­
tural, abrigando e facultando a aglutinação e expressão das mais di­
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versas tendências; e que no sindicato único os dirigentes se afastam 
dos interesses da categoria, para gravitar em torno dos interesses e do 
poder político oficial, de quem auferem, em contrapartida, posições, 
cargos e outros benefícios e favores pessoais.

Em favor da unidade sindical se apregoa que a pluralidade ani­
quila a unidade da classe trabalhadora; que a mesma provoca disputas 
entre sindicatos, dirigentes e associados, de forma que a vaidade ou 
a ambição dos líderes impelem-nos à criação de vários sindicatos 
dissidentes e desnecessários, fatores todos esses que determinam o 
enfraquecimento da classe operária e, por conseqüência, do seu poder 
de reivindicação e de pressão. Nesse sentido, enfatiza Evaristo de 
Moraes Filho: "Se a profissão é uma, como categoria social objetiva 
espontânea, bem delimitada e diferenciada de todas as demais, um 
também deve ser o sindicato, que a envolve com sua roupagem jurí­
dica e que deve ser seu organismo representativo. Se a tendência 
é organizar as profissões, estruturá-las em círculos cada vez mais 
amplos e fortes, a fim de que se obtenha uma paz social duradoura, 
como fragmentá-las de princípios em pequenos grupelhos inexpres­
sivos e quase sempre antagônicos? Qual desses núcleos dissiden­
tes representa melhor os interesses coletivos de toda a profissão to­
mada avalorativamente como realidade econômica: o governista, o 
profissional, o católico, o comunista, o amarelo, ou o estipendiado 
pelo adversário? A rigor, nenhum deles (...)" (obra citada).

7 — PROBLEMAS DA PLURALIDADE ’

No regime da pluralidade, questão relevante e complexa, que 
suscitou inúmeros problemas e controvérsias, foi a da representati- 
vidade da categoria profissional na celebração das convenções cole­
tivas de trabalho com a categoria econômica. A questão cresce em 
importância quando se pondera que, nos países que possuem sindi­
calismo forte, boa parte dos direitos e garantias decorrentes da pres­
tação de serviços, das condições do contrato de trabalho, quando não 
a quase totalidade das vantagens e garantias que beneficiam ao tra­
balhador, como nas nações anglo-saxônicas, são estipuladas nos con­
vênios coletivos. O interesse social e as necessidades práticas afastam 
a possibilidade de virem os empresários ou suas entidades de classe 
a celebrar convenções distintas com cada sindicato profissional da 
mesma categoria. O estatuto único para regulamentar as relações 
laborais da categoria foi sempre imprescindível. Tal problema ine- 
xiste no monossindicalismo. Para obviar essa dificuldade no sistema 
plurissindicalista propuseram-se, basicamente, três soluções: a) a 
primeira constitui em atribuir a representação do interesse da cate­
goria ao sindicato considerado, em cada oportunidade, o mais repre­
sentativo; b) a segunda em conferir a representação, pelo menos nas 
manifestações mais importantes, a uma comissão composta de dele­
gados dos diversos sindicatos, em forma proporcional; e c) a ter­
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ceira em reconhecer a representação da categoria a um só sindicato, E 
designado a priori. Esse bosquejo é apresentado por Deveali (obra 
citada, p. 59).

Segundo Russomano (obra citada, p. 83), na França o legislador 
adotou os seguintes critérios, recolhidos na prática administrativa, para 
aferir a representatividade global do sindicato, na celebração das con­
venções coletivas: a) número de associados; b) volume das contri­
buições arrecadadas; c) experiência e antiguidade do sindicato; d) 
independência do seu comportamento; e) atitude patriótica no pe­
ríodo de ocupação alemã durante a II Grande Guerra. Aduz ainda o 
mesmo autor que "na avaliação concreta da importância de todos esses 
elementos, a jurisprudência dos tribunais franceses — segundo Brun 
— fixou dois grandes rumos: adotou, em primeiro lugar, a prepon­
derância do critério do número de associados, utilizado pelos órgãos 
da administração pública. Os demais funcionam, na avaliação da 
representatividade, como elementos secundários ou subsidiários de 
convicção" (obra citada, p. 84).

Nos Estados Unidos, o sufrágio dos interessados elege o sindi­
cato mais representativo para celebrar a convenção coletiva, ao passo 
que na Itália a Constituição de 1947 criou uma unidade superior, 
composta de representantes dos sindicatos com poderes proporcionais 
ao número de associados inscritos, para o fim de celebrar convenção 
coletiva.

8 — EVOLUÇÃO DA LEGISLAÇÃO SINDICAL NO BRASIL

No Brasil, o exame da legislação sindical revela que, contra­
riamente a todos os demais exemplos históricos, como nota Evaristo, 
"começamos a legislar sobre o fenômeno associativo por onde os 
outros povos em geral terminam: pelo trabalhador rural..." (obra 
citada, p. 185). O primeiro diploma que contemplou o sindicato foi 
a Lei 979, de 06.01.1903, destinada aos profissionais da agricultura. 
Embora aludisse a sindicato, esta lei lhe atribui natureza assemelhada 
a sociedade civil, cuja criação pretendeu regular no meio rural. 
Poucos anos após surgiu o Decreto 1.637, de 05.01.1907, que dispôs 
sobre a criação de sociedades cooperativas e estendeu o direito de 
associação em sindicato a todos os profissionais, inclusive liberais. 
Com esses dois diplomas inaugurou-se uma fase de marcado assis- 
tencialismo econômico. Ainda não se apresentavam os sindicatos 
com a fisionomia de entidades de arregimentação e reivindicação, 
estando mais próximos de associação de socorros mútuos, com fins 
assistenciais.

Somente após a Revolução de 1930, através do Decreto 19.770, 
de 19.03.31, iniciou-se autêntica organização sindical no Brasil, ado­
tando-se o regime do sindicato único. Como observa Oliveira Vianna, 
"regime dominante entre nós desde a Revolução de 1930 e do De­
creto 19.770, de 1931, tem sido, porém, outro muito diverso" (dos 
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países em que o sindicato é mera entidade de direito privado, sem 
qualquer controle do Estado). "Desde os primeiros dias, o pensa­
mento revolucionário sempre proclamou o firme propósito de chamar 
o sindicato para junto do Estado, tirando-o da penumbra da vida 
privada, em que vivia, para as responsabilidades da vida pública. 
Nesse intuito, deu-lhe a representação da categoria — e deu dupla­
mente: para efeitos /ur/d/cos e para efeitos po/ít/cos. Mais do que 
isto: investiu-o de poderes de autoridade pública, transferindo-lhe 
prerrogativas próprias da pessoa do Estado" (OLIVEIRA VIANNA, Fran­
cisco José. Prob/emas de Direito Sindical. Rio de Janeiro, Max Li- 
monad, 1943. p. 6).

A Constituição de 1934, art. 120, assegurou reconhecimento às 
entidades sindicais, bem como sua autonomia, mas desviou-se do 
rumo inicial da legislação ao instituir a pluralidade sindical. Com 
base na nova Carta editou-se o Decreto 24.694, de 12.07.34, destina­
do a regulamentar a sindicalização em face dos novos princípios per­
filhados pela Constituição sócio-liberal de 34.

A Constituição ditatorial de 1937 retornou ao marco originário, 
ao instituir o sindicato único, vinculado ao Estado, para todas as ati­
vidades, inclusive para as profissões liberais. O Decreto-Lei 1.402, de 
1939, dentro do espírito da nova Carta, originou o Título V da CLT. 
Salvo em reduzido período, logo após o movimento militar que der­
rubou o Estado Novo, em 1945, não mais se afastou nosso Direito 
do monossindicalismo. .

9 — 0 VÍNCULO BÁSICO DA ASSOCIAÇÃO SINDICAL

Em decorrência da profissão ou atividade econômica exercida 
nasce o interesse individual do trabalhador e do empresário. Em face 
da semelhança ou identidade, o referido interesse individual se ge­
neraliza entre os exercentes da mesma profissão ou exploração eco­
nômica, o que enseja entre eles o surgimento de um víncu/o de so­
lidariedade. Esse vínculo é o responsável pela unidade e identidade 
da categoria, a qual se constitui no substrato do sindicato.

"Assim, forma/mente, a categoria existe," — como nota Rus­
somano — "quando existem, entre seus integrantes, interesses idên­
ticos, simi/ares ou conexos; pois, em verdade, esses interesses, embora 
se somem, constituem algo diverso deles mesmos: o interesse coietivo, 
ou seja, o "interesse categorial", que, esse sim, como dizia CARNE- 
LUTTl, não é soma, mas série, série infinita e fonte da solidariedade 
que está no fundo da vontade de seus integrantes. A categoria, não. 
A categoria é necessária, distinguindo-se, por isso, também, do mero 
grupo, que é fruto exclusivo do desejo daqueles que o constituem" 
(obra citada, p. 77). .

Daí dizer Maxime Leroy, citado por Evaristo no pórtico de sua 
obra O prob/ema do Sindicato Único no Brasil: Le prolétariat a fait 
du métier une unité analogue à /'unité individu ou à íunité Etat, ao 
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que aduziu Evaristo "(.•..) podemos afirmar que o-sindicato é a farma, 
cuja matéria é constituída pela profissão concreta dos indivíduos que 
a. exercem" (obra citada, p. 70); e mais adiante: "Por analogia, po­
deriamos dizer que o sindicato está para a profissão como o Estado 
para a Nação" (obra citada, p. 77). . . . . ■</ ;

10 — A UNIDADE ESPONTÂNEA OBTIDA PELA VIA NATURAL DA
•• . a. ; ., EVOLUÇÃO , .f • . .• :. .! • ■ -

Diante dessa realidade, indagamos: como conciliar a tese da plu­
ralidade com o fato da unidade do sindicato? . • . .’

Contrariamente ao sustentado por alguns, a unidade sindical não 
é criação do fascismo. E verdade que os regimes políticos totalitários, 
mas tanto da chamada direita como da esquerda, perfilharam o sin­
dicato único com o objetivo de utilizá-lo na consecução dos fins dó 
Estado, segundo a ideologia imperante. Todavia, 0 sindicato único 
— como nota Evaristo — "já existia na doutrina e nas lutas proletárias, 
muito antes da implantação do comunismo na Rússia e do fascismo na 
Itália".--- ■

Sem dúvida, em -tese,-dentro da móderria cultura liberal é da 
concepção atual das liberdades; permeadas dos princípios individua­
listas originários dar Revolução Francesa, nãó seria admissível que o 
Estado não reconhecesse a um grupo profissional dissidente o direito 
de fundar e associar-se em outro sindicato. Daí a conclusão de 
muitos de que só a pluralidade atende e realiza a mais ampla e plena 
liberdade sindical. ?<c ;'. ' J ' • < •: ■ • ■:

Lembre-se, entretanto, a, advertência de Callart.. Folch: Parece 
ocioso que dec/aremos aqui que ia libertad sindical, como todas Ias 
otras íibertades no tiene en su ejércicio una vigência , absoluta sínpt 
históricamènte condicionada al equilibrió de fuerzas sociales qpe pre­
valece en cada momento én larespectivacomunidad, eh este çasò Ia 
çomunidad productora industrial de que se .trate (CALLART f.OLCH, 
Álejandro. El Sindicalismo Como Fenômeno Social y Como Problema 
Jurídico. Buenos Aires,., Victor P. de Zavalia; 1957. p, 183).. "

A legislação francesa, teçn sido apontada, repetidamente, como 
modelar no que respeita à-prática do plurissindicalismo.' NãQ ,óbst 
tante — como nota Evaristo — ainda hoje, e principalmente àté-a 
lei sobre convenções coletivas de 1936, admitem os mais categoria 
zados comentadores daquela legislação o seu descrédito, como Brèthe 
de Ia Cressaye, a despeito de partidário.da pluralidade sindical, além 
de Henri Capitan e Paul Cuche, os quais censuram a legislação fran­
cesa e demonstram que, apesar, .da disseminada praxe-pluralista, a 
prática judiciária e a administrativa se encaminham, na França,-para à 
adoção do sindicato único (obra citada, p. 152), concluindo Evaristo 
que "há uma pluralidade,de direito, sim;-mas,, uma .unidade dg fato" 
(obra, citada, p. 168). . . . • . . • . • • _•• • .-.
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' Expréssivo ò exemplo do sindicalismo norte-americano, em que 
duas grandes federações de trabalhadores, a American federat/on of 
Labor (AFL),'liderada por Samuel Compers, que pugnava pelo sindi­
cato de ofício ou profissão, e a Congress of industria/ Organization, 
criada por Lewis, que buscava a sindicalização por empresa, se con­
frontaram animadas por aceso debate doutrinário. A luta acabou com 
a fusão de ambas em uma única entidade, a mais importante organi­
zação sindical do mundo. AFL-CIO construíram sua unidade em país 
cujo direito não obsta a pluralidade.

De forma semelhante, a Grã-Bretanha, os Países Escandinavos, a 
Austrália, a Nova Zelândia e a Alemanha Ocidental conquistaram uni­
dade sindical de modo espontâneo e tranquilo.

11 — A REFORMA RECLAMADA NO BRASIL

Para concluir, voltemos ao nosso País, em que, no momento, 
se cogita da alteração da legislação trabalhista em geral e da sindical 
em particular, levantando-se vozes, as mais qualificadas, em defesa 
do plurissindicalismo.

Não se olvidem, entretanto, as palavras de Segadas Vianna, que 
vivenciou intensamente a realidade social e trabalhista por mais de 
duas décadas a partir dos anos 30, tendo colaborado no seu aperfei­
çoamento: "A experiência da pluralidade sindical em nosso país, com 
a lei de 1934, foi dolorosa para o movimento sindical com a fragmen­
tação e o enfraquecimento de um sindicalismo incipiente. Na ca­
pital do País, uma empresa de serviços públicos mantinha a luta entre 
três sindicatos de trabalhadores, ajudando ora a um, ora a outro. Os 
ferroviários da Leopoldiria tinham dois sindicatos que nunca chegaram 
a um acordo nas reivindicações da classe. O sindicalismo plúrimo, 
sob a pressão de interesses políticos, transformou-se em confusão..." 
(obra citada, p. 55).

O sistema do sindicato único, data venia dos que entendem de 
forma diversa, não obsta regime apreciável de franquias sindicais, 
desde, porém, que o Estado não incorpore o sindicato aos seus obje­
tivos e à sua política, cambiantes a critério dos partidos e grupos de 
opinião que, periodicamente, detêm o poder, desde que se assegure 
o exercício livre da atividade sindical e da autonomia do sindicato, 
liberto do jugo e da tutela do Estado, desde que, para existir e exer­
citar as prerrogativas que lhe são inerentes, não necessite o sindicato, 
como até aqui, do reconhecimento pelo Estado, através do Ministério 
do Trabalho, desde que se retire deste o poder de controle sobre 
aquele, ampliado a ponto de impor a suspensão e a destituição dos 
diretores da entidade sindical e de arrancar a vida a esta através da 
cassação de sua carta, como autoriza o art. 553 da CLT, e desde que 
o Poder Judiciário seja convertido no supremo árbitro dos descami­
nhos dos dirigentes sindicais que atentarem contra as instituições e as 
leis. Se o que se pretende é o aperfeiçoamento da legislação e da 
vida sindical no País, nesse sentido é que deverá marchar a reforma.
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12 — RAZÕES QUE RECOMENDAM A MANUTENÇÃO DA UNIDADE

Tenha-se presente a advertência e a ressalva do insigne Rus­
somano, adepto entusiasta, em tese, do sistema da pluralidade: 
"O regime da pluralidade sindical pressupõe um sistema econômico 
consolidado, apreciável nível de desenvolvimento nacional, compreen­
são e solidariedade de parte dos trabalhadores, tradição sindicalista 
bem definida, estrutura operária rija para resistir ao embate das dis­
sidências. Se não for assim, a experiência não deve ser tentada. 
O único risco que não pode ser corrido — nem em nome da liber­
dade — é o da segurança da classe operária, pois quando essa segu­
rança desaparece, em breve desaparecerão, também, todas as liber­
dades. Em posição francamente favorável, em tese e doutr/nar/amen- 
te, aos regimes de pluralidade sindical e convictos de que, mais cedo 
ou mais tarde, esse será o destino do sindicalismo, não temos dúvida 
em concluir esta página afirmando que as condições atuais do Brasil 
não aconselham, ainda, a modificação do nosso sistema sindical, no 
que concerne à rígida unidade adotada pelo legislador de 1943, no 
texto da Consolidação das Leis do Trabalho" (obra citada, p. 88).

Não obstante, desejo encerrar esta exposição deixando as seguin­
tes palavras de Evaristo de Moraes Filho como tema de meditação 
aos senhores ouvintes, as quais apresentam o fulgor e a ressonância 
de uma verdade a um mesmo tempo simples e profunda: "Em face 
da profissão unitária, representa o sindicato o mesmo papel que a 
Ordem dos Advogados entre nós em relação à classe dos bacharéis 
em direito. Ninguém pensaria, por simples questão pessoal ou de 
divergência ideológica, em formar outro organismo para a fiscalização 
e o fiel desempenho da boa ética entre os advogados. O grupo dis­
sidente procura apossar-se do governo da entidade, através de eleições 
lícitas, para então poder lhe imprimir a sua maneira de ver as coisas. 
O mesmo se dá entre a nação e o Estado, já que a primeira constitui 
o grupo social básico, em torno do qual se organiza o segundo. 
Apresentam-se os diferentes partidos, dentro do mesmo grupo popu­
lacional e da mesma instituição, procurando cada um o governo do 
todo, mas sem separatismos minoritários. Assim, dentro do mesmo 
sindicato unitário, superestrutura da mesma profissão unitária, podem 
e devem se formar várias correntes de opinião, legítimo pluralismo de 
pontos de vista, que procurarão dirigir a entidade, mas sem seu fra- 
cionamento em pequenos grupelhos litigantes" (obra citada, p. 176).


